Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 979/89

ALTERA VALORES DO METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES E VALORES DO METRO QUADRADO DE TERRENOS BALDIOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a alterar o valor do metro quadrado de edificações no percentual de 1.000% (Um Mil por Cento). 

Art. 2º - Fica igualmente o Poder Executivo, autorizado a alterar em 1.500% (Um mil e Quinhentos por Cento) os valores do metro quadrado de terrenos sem edificação.

Art. 3º - Fica estabelecida para cobrança dos impostos constantes dos artigos 1º e 2º desta Lei, a aplicação de Bônus do tesouro nacional (BTN) como base de cálculo.

Art. 4º - Caso seja extinto o BTN, fica o Poder Executivo, autorizado a substituir a mesma, pelo novo sistema monetário, ou seja nova base de cálculos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor no dia 31 de dezembro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de dezembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
